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	INTERESSADOS NO EDITAL Nº 14/2015

	XXX
	XXX


COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 14/2015, PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, QUE TEM POR OBJETO: FORNECIMENTO, CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA E MONTAGEM (SOLDAGEM) DE TUBOS E CONEXÕES EM PEAD - PE 100 DE DIÂMETRO EXTERNO (DE) DE 1000 MM COM CLASSE DE PRESSÃO - PN 8 (8 KGF/CM²) – SDR 21 COM FLANGES, QUE CONSTITUEM O SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA POR MOTOBOMBAS ABRIGADAS EM ESTRUTURAS FLUTUANTES NO RESERVATÓRIO DE SOBRADINHO, MUNICÍPIO DE CASA NOVA, NO ESTADO DA BAHIA, ÁREA DE JURISDIÇÃO DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTAS:

01. CONFORME ANEXO II, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ITEM 9.4.2. CABE RESSALTAR QUE O FLANGE AVULSO DEVERÁ TER SUAS DIMENSÕES E FURAÇÃO COMPATÍVEIS COM O FLANGE DOS TUBOS DOS SISTEMAS FLUTUANTES, E SEREM FORNECIDOS COMPLETOS COM JUNTAS DE VEDAÇÃO, PORCAS, ARRUELAS E PARAFUSOS.-AS JUNTAS DE VEDAÇÃO, PORCAS, ARRUELAS E PARAFUSOS NÃO CONSTAM NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, DE QUEM É ESTE CUSTO?
RESPOSTA: NO FORNECIMENTO DOS TUBOS ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS À MONTAGEM, TAIS COMO JUNTAS DE VEDAÇÃO, PORCAS, ARRUELAS E PARAFUSOS, CONFORME CONSTA DOS SUBITENS 9.3.1.3 E 9.4.2 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

02. CONFORME ANEXO II, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ITEM 9.3.1.3: OS TUBOS SERÃO JUSTAPOSTOS COM JUNTAS DE TOPO SOLDADAS POR TERMOFUSÃO, APÓS SOLDADOS SERÃO COLOCADOS DENTRO DO RESERVATÓRIO (SOBRE SUPERFÍCIE LÍQUIDA) TAMPONADOS NAS SUAS EXTREMIDADES MANTENDO-SE PRÉ-INSTALADOS, PRÉ –ALINHADOS E FIXADOS (ANCORADOS) AO SISTEMA MOTOBOMBA E CANAL.

· NÃO FOI PREVISTO TAMPONAMENTO NA PLANILHA DE SERVIÇO;

· NÃO FOI PREVISTO CAPS NA PLANILHA DE ORÇAMENTO PARA TAMPONAMENTO;

· NÃO FOI PREVISTO PRÉ-ALINHAMENTO DOS TUBOS NO MEIO AQUÁTICO NA PLANILHA DE SERVIÇOS;

· NÃO FOI PREVISTO A FIXAÇÃO DOS TUBOS NAS POITAS DE CONCRETO (SIMILAR);

· NÃO FORAM PREVISTOS NA PLANILHA FORNECIMENTO DE SERVIÇO OS BLOCOS DE ANCORAGEM;

ISTO POSTO, ENTENDEMOS QUE TODOS ESTES CUSTOS NÃO PREVISTOS, NÃO SÃO DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DESTE CERTAME. ESTAMOS CORRETOS?

RESPOSTA: NÃO, ESSES CUSTOS SÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E ESTÃO INCLUSOS NOS FORNECIMENTOS DOS TUBOS, POR SEREM CONSIDERADOS COMO MATERIAIS E FERRAMENTAS AUXILIARES PARA OS SERVIÇOS DE SOLDAGEM, CONFORME CONSTA DO SUBITEM 9.3.1.3. A CONTRATADA PODERÁ RECOLHE-LOS APÓS MONTAGEM DOS CONJUNTOS MOTOBOMBAS.
03. NO CASO DE SUBCONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA TERCEIRA PARA O SERVIÇO DE SOLDAGEM, EM QUE MOMENTO OS DOCUMENTOS JURÍDICO/ FISCAL DEVEM SER ENVIADOS?

RESPOSTA: DEVERÃO SER ENTREGUES ANTES DO INÍCIO DOS TRABALHOS, CONFORME CONSTA DO SUBITEM 22.1 DO EDITAL.
04. NO CASO DE SUBCONTRATAÇÃO PARA O SERVIÇO DE SOLDAGEM, EM QUE MOMENTO OS DOCUMENTOS DE MÃO DE OBRA DEVEM SER ENVIADOS?

RESPOSTA: DEVERÃO SER ENTREGUES ANTES DO INÍCIO DOS TRABALHOS, CONFORME CONSTA DO SUBITEM 22.1 DO EDITAL. NO QUE SE REFERIR A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, SUBITEM 10.1.3 DO EDITAL, VIDE RESPOSTA 9 DESTE FAX.
05. A CODEVASF É CONTRIBUINTE DE ICMS?
RESPOSTA: NÃO.
06. NO ITEM 4.0 DO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTA QUE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO SERÃO EM PETROLINA – PE. NO ITEM 9.14, SUBITEM A) DO EDITAL, CONSTA QUE A PROPOSTA DEVE CONTER VALORES GLOBAIS, INCLUINDO BDI, CIF, REFERENTE CASA NOVA – BA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO. PERGUNTA-SE, DEVEMOS CONSIDERAR PETROLINA-PE OU CASA NOVA – BA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS?
RESPOSTA: MUNICÍPIO DE CASA NOVA, NO ESTADO DA BAHIA.
07. ENTENDEMOS QUE O MANUAL DEVERÁ SER CONFECCIONADO PELO PRESTADOR DE SERVIÇO DA MONTAGEM DA LINHA EM CASO DE SUBCONTRATAÇÃO. ESTA CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA: A RESPONSABILIDADE DE ELABORAÇÃO DO MANUAL É DA CONTRATADA.
08. SEGUNDO NOSSO ENTENDIMENTO, O MANUAL DEVE SER ENTREGUE NO INICIO DA MONTAGEM DAS LINHAS, ESTA CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA: SIM.
09. SEGUNDO ITEM 10, SUBITEM 10.1.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO EDITAL, PARÁGRAFO A1 A A3.

A1) A FABRICAÇÃO, FORNECIMENTO E MONTAGEM (SOLDAGEM) DE 300 METROS DE TUBULAÇÃO EM PEAD DE DIÂMETRO EXTERNO DE 800 MM;

A2) DEFINEM-SE COMO SERVIÇOS DE PORTE E COMPLEXIDADE SIMILARES ÀQUELAS QUE APRESENTAM GRANDEZAS E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS SEMELHANTES ÀS DESCRITAS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – ANEXO III, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL;

A3) COMPROVAÇÃO DE QUE A LICITANTE POSSUI EM SEU QUADRO PERMANENTE, NA DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA, ENGENHEIRO MECÂNICO OU CIVIL, DETENTOR DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, E DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CREA, ACOMPANHADO DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT, EXPEDIDA POR ESTE CONSELHO, QUE COMPROVE TER O PROFISSIONAL EXECUTADO SERVIÇOS SIMILARES: TERMOPLÁSTICO OU TERMOFIXO, DIÂMETRO EXTERNO DE 800 MM, CONFORME ALÍNEA “A1”, DEMONSTRANDO SUA HABILITAÇÃO LEGAL PARA CONDUZIR OS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL;

ENTENDEMOS QUE POR TRATAR-SE ESTA LICITAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇO, CONTUDO SENDO O MATERIAL 96% APROXIMADAMENTE DO VALOR TOTAL A SER CONTRATADO, A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DEVERIA SER DO FORNECEDOR DO MATERIAL E NÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO. SUGERIMOS QUE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SE RESTRINJA AO ATESTADO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS.

RESPOSTA: OS ATESTADOS DEVERÃO SER APRESENTADOS, CONFORME ITEM 10.1.3 DO EDITAL. PORÉM, CONSIDERANDO QUE É PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONTAGEM (SOLDAGEM) DAS TUBULAÇOES E ACESSÓRIOS (SUBITEM 3.4.1 DO EDITAL), NO CASO DE HAVER SUBCONTRATAÇÃO A LICITANTE PODERÁ APRESENTAR ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA SUBCONTRATADA PARA A COMPROVAÇÃO DESSA EXIGENCIA.

OBS.: VIDE TAMBÉM FAX Nº 157/2015 DESTE EDITAL.
LUCIANA MOTA COELHO
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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